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O CONSóRCIO PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do
CURU - CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNpJ No.
L2.768.835/OOL-75, com sede na luaci Sampaio Pontes, 1696 B - Centro-
Caucaia- Ceara, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira
Bringe^l doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
AMAZONIÂ GASES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no.
LO.6L4.976|OOO1-O8, com sede na Rua Coronel Correia, no 3995, Bairro
Palmirim, Cidade Caucaia - CE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Danti
Nunes Maciel, CPF No. 258.781.403-06 doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSUI-I PRIMEIRA - DO FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.
OO4lZOL9-PPISRP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições
da Lei No. LO.52O/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas
alterações, que passam a faz4-I parte integrante do presente contato.

CúuSuIa SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, Aquisições de gases medicinais
em cilindro com escopo para atender as necessidades das unidades
de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

cúUsULA TERCEIRA - Do PREço, PAGAMENTO, REÂJUSTE E

REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO
3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de R$ 132,OO (Cento e
trinta e dois reais), conforme quadro demonstrativo em anexo ao contrato,
já com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
contratados, inclusive a margem de lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.L - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições editalícÍas, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
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através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos L2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
flnanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II,'d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

cúusuLA qUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo
4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura por 01 (um) mês, contados a partir da ordem de
serviços.

cúusur-l eurNTA - DA oRrcEM Dos REcuRsos
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE sob as rubricas: 0101.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento
POLICLINICA mantida pelo CISVALE: Elemento de despesas: 3.3.90.30.00-
Material de Consumo: Fonte de recurso 129 Outros Recursos Vinculados à
Saúde.

cúusulA sExrA - DAs oBRrcAçõEs DAs eARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as
disposições do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666193, alterada e
consolidada e da Lei No. 10.520/02.
6,2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.L - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização
da ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital),
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
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inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e
ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No.
8.666/93;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.Possuir certificado de
capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO -Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade
por elecredenciada.
6.2.4 Possuir Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto
em legislação de
trânsito de que recebeu treinamento específico para transportar produtos
perigosos.
6.2.5. Entregar gases medicinais com prazo de valÍdade para uso igual ou
maior a 12 (doze) meses, exceto para aqueles que comprovadamente ou
tecnicamente apresentem prazo inferior.
6.2.6 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte,
carga, descarga e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente
uniformizados e identificados por crachá.
6.2. 7 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em
especial durante o transporte e descarga dos gases.
6.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das
normas disciplinares
e de segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos
Equipamentos de Proteção
Individual - EPI que garantam a proteção do trabalhador.
6.2.9 . Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo
com as normas vigentes
e Ínstituídas pela CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando
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for o caso.
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6.2.10. Verificar e conseryar as placas de advertência de riscos e de situações
de emergência bem
como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento.
6.2.11. Assegurar a qualidade dos gases medicinais, fornecendo à
CONTRATANTE, sempre que
solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade
com emissão de
Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico.
6.2.L2. Dimensionar e manter atualizado, o sistema de reserva (backup) de
cilindros de gases
medicinais conforme o consumo de cada Unidade, com autonomia mínima de
04 (quatro) horas.
6.2.13. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento,
inclusive fretes e segurosdesde a origem até sua entrega no local de destino.
6.2.14. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do serviço do contrato por sua conta, na
forma do art. 75 da Lei 8.666/93 com as
alterações da Lei 8883/94.
6.2.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias
ao atendimento dosseus empregados, acidentados ou por mal súbitos, por
meio de seus encarregados, ainda que verificado o acidente em dependências
da CONTRATANTE.
6.2.L6. Manter os veículos, máquinas e equipamentos em perfeitas condições
de funcionamento.
6.2.L7. Apresentar Comprovação de Autorização de Funcionamento da
Empresa (AFE), expedido pela ANVISA
6.2.18. Entregar à CONTRATANTE toda documentação técnica e de segurança,
e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses
documentos.
6.3 - O CONTRATÂNTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
instrumento;

cúusula sÉTrMA - DAs ALTERÂçÕEs E REAJUSTE Do coNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusulÂ orrAvA - DAs sANçõEs

Rua Juaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - Multa moratória de 1OYo (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na
inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86
a 88 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.
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CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.
8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cúusule DÉcrMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
1O,1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vÍnculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.
lO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cúUsULA ONZE - DO FORO

R.ua Juaci Sampalo Pontes no 16968 - CentÍo - Caucôia-CE - CEP:61.600-150
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11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, 01 de Março de 2020.

ufr

.-._.--^-

Francisco Eudes Ferrêirã Bringel
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVo

DO VALE DO CURU-CISVALE
cNPJ No. L2.764.435 lOOl-75

CONT TANTE

TESTEMUNHAS

NIA ASES LTDA - ME
cNPJ No. LO.614.976 IOOOl-O8

Danti Nunes Maciel
cPF No. 258.781.403-06

CONTRATADA

kpF: oü8 l,t3 933 oLl

CPF:

1

2
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ANEXO AO CONTRATO No 2019.70.73-09
EÍt{PRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: AMAZôNIA GASES ITDA - ME

CNPJ : 10.61 4.97 6/0001-08

Dotação Orçamenta ria : 0 1 0 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00

Fonte de recurso : 129

al0
tw -.lu -

I

ü* aiil&, ,i.*§i*i.. .. milrm
:.iBã*

02

Ar sintetico Medicinal comprimido
(composição: 21o/o Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m"

M3 06,60 20,00 132,00

Valor Total t32,OOt

Rua.ruaci Sampaio Pontês no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-l5O
Fone/Fax: (a5) 3342-276,7 CÍ{PJ(Ít{F) no 12.768.835/OOO1-75
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CERTTDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóqrafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária^ do Pregão Presencial No. OO4lzOLg-PP, cuja
vencedora foi: AMAZONIA GASES LTDA - ME, CNP, No 10,614,97610001-08,
com o valor globa! de R$ 132,00 (Cento e trinta e dois reais).

Atenciosa mente,

Caucaia/CE, 01 de Março de 2020.

,Ü

rft,:

)l- rahcisco Eudes Ferreira Bringel
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fâx: (aS)3342-2767 CÍrlPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail:consoÍciocisvale@gmail.com
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CISVALE
Consóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE Do CuRU -a

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERALSAMpAlo- ITAPAIÉ - PENTEcosTE - PARACURU - PÂRÁtpÁBÁ - SÃo GoNÇALo Do'
AMÁRANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

oRDEM DE COMPRA No 2019.70.73-09
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no OO lzOLg- Ata de registro de preço
00t/20t9
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/OOOL-75.
CONTRATADA: RI\,IRZÔruIR GASES LTDA _ ME
CNPJ No: 10.614.97610001-08
DATA DO CONTRATO: 02 de Março de2020

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecamento obedecerá ás
condições editalicias e estipuladas na Ata de registro de PreÇo.
Objeto: Aqulsições de gases medicinais em cilindro com escopo para
necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

atender as
de Saúde

Dotação Orçamentaria: 0101. 10.302.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00

Fonte de recurso : 129

R$ 132,OO (Cento e trinta e dois reais)

PRAZO DE AQUISIçAO
A partir da data de sua assinatura até 31 de Março de 2020, podendo ser prorrogado nos

casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Ca ucai Ceará 0 Ma rço de 2020

Fra u es Ferreirá- Bringel ti u s ac
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

AMAZONIA GASES LTDA - M

CONTRATADO(A)

R EGffi4b §ry=
n'.S§HE..'.-riffi #'ffir:::.-

02

Ar sintético Medicinal comprimido
(composiçáo: 21% Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m3

M3 06,60 20,00 132,00

Valor Total 132,00

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPt 61.600-150
Fone/Faxr (aS) 3342-2767 CNPJ(r,lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.ce.qoy.br E-ma il: consoÍciocisva le@g m a il.com


